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CPF / CNPJ:  

FILIAÇÃO: 

3. MOtIVO DA NÃO INStAuRAÇÃO 
(    ) composição realizada conforme tCR n.º       /20xx, em anexo1 

(     ) comprovada inexistência de danos (    ) responsabilidade exclusiva de terceiro sem vínculo2 

(      ) montante igual ou inferior a 2uPDF’s3 (     ) pagamentos indevidos, sem dolo ou erro crasso4 

1Quando esta opção for assinalada, a este demonstrativo deverá ser necessariamente anexado o respectivo tCR. 
2Quando não for obtido o ressarcimento pela via administrativa, a Administração deverá remeter as informações e os documentos ao órgão ou setor jurídico competente, solicitando o 
ajuizamento de ação de ressarcimento. 
3 O órgão ou a entidade deverá adotar medidas especificadas no art. 22. 
4 Não aplicável quando for constatado que houve erro crasso de procedimento, ou nas situações em que se supõe que o servidor concorreu ativamente para a percepção indevida de valores, em 
proveito próprio ou de outrem. 

AtENÇÃO: em qualquer hipótese, o motivo de não instauração deverá ser comunicado à Secretaria de transparência e Controle e o original do presente demonstrativo deverá ser anexado à 
respectiva tomada ou prestação de contas anual. 

4. RESPONSÁVEL PELA LAVRAtuRA 
NOME MAtRÍCuLA 

FuNÇÃO uNIDADE DE EXERCÍCIO 

LOCAL / DAtA ASSINAtuRA 

5. OBSERVAÇÕES 

ANEXO III 

DEMONStRAtIVO Nº          /20xx – SEtOR/ÓRgÃO ou ENtIDADE 

CPF / CNPJ:  

FILIAÇÃO: 

3. MOtIVO DA NÃO INStAuRAÇÃO 
(    ) composição realizada conforme tCR n.º       /20xx, em anexo1 

(     ) comprovada inexistência de danos (    ) responsabilidade exclusiva de terceiro sem vínculo2 

(      ) montante igual ou inferior a 2uPDF’s3 (     ) pagamentos indevidos, sem dolo ou erro crasso4 

1Quando esta opção for assinalada, a este demonstrativo deverá ser necessariamente anexado o respectivo tCR. 
2Quando não for obtido o ressarcimento pela via administrativa, a Administração deverá remeter as informações e os documentos ao órgão ou setor jurídico competente, solicitando o 
ajuizamento de ação de ressarcimento. 
3 O órgão ou a entidade deverá adotar medidas especificadas no art. 22. 
4 Não aplicável quando for constatado que houve erro crasso de procedimento, ou nas situações em que se supõe que o servidor concorreu ativamente para a percepção indevida de valores, em 
proveito próprio ou de outrem. 

AtENÇÃO: em qualquer hipótese, o motivo de não instauração deverá ser comunicado à Secretaria de transparência e Controle e o original do presente demonstrativo deverá ser anexado à 
respectiva tomada ou prestação de contas anual. 

4. RESPONSÁVEL PELA LAVRAtuRA 
NOME MAtRÍCuLA 

FuNÇÃO uNIDADE DE EXERCÍCIO 

LOCAL / DAtA ASSINAtuRA 

5. OBSERVAÇÕES 

ANEXO III 

DEMONStRAtIVO Nº          /20xx – SEtOR/ÓRgÃO ou ENtIDADE 

PREJuÍZO INFERIOR AO VALOR DE ALÇADA E/Ou ENCERRAMENtO NA FORMA DO ARt. 13 DA RESOLuÇÃO N.º 102/98-tCDF 

(Artigo 14 da Resolução nº. 102/98-tCDF) 

1. INFORMAÇÕES ACERCA DA tOMADA DE CONtAS ESPECIAL 
PROCESSO Nº.: ÓRgÃO/ENtIDADE: 
AtO ADMINIStRAtIVO DE INStAuRAÇÃO: DODF N.º DAtA DE INStARAÇÃO: 
OCORRÊNCIA DO FAtO (data ou período):    
VALOR ORIgINAL DO DANO (R$):  
OBJEtO DE APuRAÇÃO: 

2. CONCLuSÃO DA COMISSÃO tOMADORA  
VALOR ATUALIZADO DO DANO (R$)*: 
* Atualização realizada pelo SINDEC/tCDF, conforme Portaria nº 212/2002-tCDF 

(    ) IMPutAÇÃO DE RESPONSABILIDADE (    ) ABSORÇÃO DO PREJuÍZO PELO ERÁRIO [    ]** 
(    ) ENCERRAMENtO NA FORMA DO ARt. 13 DA RES. 102/98-tCDF*** 

SÍNtESE DOS FuNDAMENtAMENtOS DE RESPONSABILIZAÇÃO Ou DE ABSORÇÃO: 

** IMPOSSIBILIDADE DE IDENtIFICAÇÃO DE RESPONSÁVEIS 
PRESENÇA DE EXCLuDENtE DE ILICItuDE (EStADO DE NECESSIDADE, EStRItO CuMPRIMENtO DO DEVER LEgAL, 
LEgÍtIMA DEFESA) 
PRESENÇA DE EXCLuDENtE DE NEXO DE CAuSALIDADE (CASO FORtuItO Ou FORÇA MAIOR) 
OutRAS RAZÕES DE ABSORÇÃO 
*** PREENCHER CAMPO N.º 4, INFRA 

3. DADOS DO RESPONSÁVEL (somente quando houver) 
RESPONSÁVEL: 
NOME / RAZÃO SOCIAL:             MAtRÍCuLA:  
CPF / CNPJ:   

FILIAÇÃO: 

OS CAMPOS SEguINtES SÃO DE PREENCHIMENtO OBRIgAtÓRIO NAS HIPÓtESES DE ENCERRAMENtO  
NA FORMA DO ARt. 13 DA RES. 102/98-tCDF 

4. RAZÃO DO ENCERRAMENtO**** 
(    ) RESSARCIMENtO INtEgRAL DO DANO (    ) REPOSIÇÃO DO BEM 

(    ) REAPARECIMENtO DO BEM (    ) RECuPERAÇÃO DO BEM 

(    ) AuSÊNCIA DE DANO (    ) IMPutAÇÃO DE RESPONSABILIDADE EXCLuSIVA A tERCEIRO 
SEM VÍNCuLO 

**** A CONStAtAÇÃO DE HIPÓtESE DE ENCERRAMENtO tAMBÉM DEVERÁ SER COMuNICADA AO tCDF  

5. REPARAÇÃO DO DANO Ou REguLARIZAÇÃO PAtRIMONIAL 
DAtA DA REPARAÇÃO:   FORMA*:  
VALOR RECOLHIDO**:  CRItÉRIO DE AtuALIZAÇÃO**:  

DOCuMENtOS COMPROBAtÓRIOS: tIPO:  
FLS:  

JuStIFICAtIVA DA NÃO-REguLARIZAÇÃO DA SItuAÇÃO E RECuPERAÇÃO DO PREJuÍZO: 

*RESSARCIMENtO, REPOSIÇÃO, RECuPERAÇÃO Ou REAPARECIMENtO  
** utILIZAR SOMENtE QuANDO SE tRAtAR DE RESSARCIMENtO 
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6. AuSÊNCIA DE DANO 
ESCLARECIMENtOS: 

7. RESPONSABILIDADE EXCLuSIVA DE tERCEIROS NÃO VINCuLADOS À ADMINIStRAÇÃO PÚBLICA 
DESCRIÇÃO DAS PROVIDÊNCIAS ADMINIStRAtIVAS E JuDICIAIS ADOtADAS VISANDO AO RESSARCIMENtO: 

 8. ESCLARECIMENtOS COMPLEMENtARES 

Brasília,           de                                  de 20xx. 

RESPONSÁVEL 
CARgO/MAtRÍCuLA 

** IMPOSSIBILIDADE DE IDENtIFICAÇÃO DE RESPONSÁVEIS 
PRESENÇA DE EXCLuDENtE DE ILICItuDE (EStADO DE NECESSIDADE, EStRItO CuMPRIMENtO DO DEVER LEgAL, 
LEgÍtIMA DEFESA) 
PRESENÇA DE EXCLuDENtE DE NEXO DE CAuSALIDADE (CASO FORtuItO Ou FORÇA MAIOR) 
OutRAS RAZÕES DE ABSORÇÃO 
*** PREENCHER CAMPO N.º 4, INFRA 

3. DADOS DO RESPONSÁVEL (somente quando houver) 
RESPONSÁVEL: 
NOME / RAZÃO SOCIAL:             MAtRÍCuLA:  
CPF / CNPJ:   

FILIAÇÃO: 

OS CAMPOS SEguINtES SÃO DE PREENCHIMENtO OBRIgAtÓRIO NAS HIPÓtESES DE ENCERRAMENtO  
NA FORMA DO ARt. 13 DA RES. 102/98-tCDF 

4. RAZÃO DO ENCERRAMENtO**** 
(    ) RESSARCIMENtO INtEgRAL DO DANO (    ) REPOSIÇÃO DO BEM 

(    ) REAPARECIMENtO DO BEM (    ) RECuPERAÇÃO DO BEM 

(    ) AuSÊNCIA DE DANO (    ) IMPutAÇÃO DE RESPONSABILIDADE EXCLuSIVA A tERCEIRO 
SEM VÍNCuLO 

**** A CONStAtAÇÃO DE HIPÓtESE DE ENCERRAMENtO tAMBÉM DEVERÁ SER COMuNICADA AO tCDF  

5. REPARAÇÃO DO DANO Ou REguLARIZAÇÃO PAtRIMONIAL 
DAtA DA REPARAÇÃO:   FORMA*:  
VALOR RECOLHIDO**:  CRItÉRIO DE AtuALIZAÇÃO**:  

DOCuMENtOS COMPROBAtÓRIOS: tIPO:  
FLS:  

JuStIFICAtIVA DA NÃO-REguLARIZAÇÃO DA SItuAÇÃO E RECuPERAÇÃO DO PREJuÍZO: 

*RESSARCIMENtO, REPOSIÇÃO, RECuPERAÇÃO Ou REAPARECIMENtO  
** utILIZAR SOMENtE QuANDO SE tRAtAR DE RESSARCIMENtO 


